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      Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 encontra-se a que estabelece que 
o trabalho dos integrantes da administração das entidades deve ser incluído como trabalho 
voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação 
do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que 
dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas pela 
entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutá-
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Relatório dos Auditores Independentes

Opinião sobre as Demonstrações contábeis: Examinamos as Demonstrações Contábeis da 
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Unidades de Atendi-
mento Integrado -UAIS do Municipio de Uberlândia que compreendem o Balanço Patrimo-
nial, em 31 de dezembro de 2019, e as respectivas Demonstrações do Resultado do Período, 
das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 
31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião sobre as Demonstrações Contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a demonstra-
ção do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa 
demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente 
e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, 
em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades da admi-

rios e outros tipos de prestadores de serviços voluntariado. Tomando como base o valor médio 
da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o qual 
foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período. Para os demais 
trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que pertence o vo-
luntário. Em 2019, o trabalho voluntário estatutário da unidade representou R$ 2.154,93; em 
2018 estes valores foram de R$ 1.295,62. Não houve outros trabalhos voluntários na unidade.

nistração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permi-
tir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstra-
ções contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 

10 - Seguros: A unidade gerenciada Unidades de Atendimento Integrado - UAIS de 
Uberlândia, possui em vigor, apenas contrato de seguro de vida dos colaboradores para 
cobertura de riscos profissionais. Não há apólice de seguro predial em nome da entidade.
11 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o 
exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se 
em 31 de dezembro de cada ano. Uberlândia/MG, 31 de Dezembro de 2.019.

de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos so-
bre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 27 de março de 2020. Audisa Auditores 
Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3. Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador 
- CRC/RS 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04. Pg.03/03

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
DMAE

DIVERSOS

PORTARIA Nº 4624, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

DISPENSA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, DA FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA DE ORÇAMENTO - FC-01, O SERVIDOR JOÃO 
DONIZETE DO NASCIMENTO.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, 
no uso de suas atribuições legais e com base nos incisos XXIII e XXX do 
artigo 6º do Decreto nº 11.885, de 21/10/2009,
RESOLVE:

Art. 1º  DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, o servidor JOÃO 
DONIZETE DO NASCIMENTO, matrícula nº 655-6, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Nível de Qualificação: 
Ensino Médio completo, Padrão 19, da Função de Confiança de Orçamento 
– FC-01, do Núcleo de Orçamento e Centro de Custos, a partir de 27 de 
abril de 2020.

Art. 2º  Fica a Supervisão de Talentos Humanos autorizada a tomar os 
procedimentos cabíveis.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia-MG, em 27 de abril de 2020.

PAULO SÉRGIO FERREIRA
Diretor Geral

PORTARIA Nº 4625, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
 
DESIGNA OS SERVIDORES QUE MENCIONA COMO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ESPECIFICA.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, 
no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no inciso XXX do 
artigo 6º do Decreto nº 11.885 de 21/10/2009, tendo em vista o disposto 
no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, e em conformidade 
com o art. 58, III, e art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações, e em cumprimento ao Decreto nº 17.786, de 15/10/2018,

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para exercerem, 
respectivamente, as funções de Gestor e Fiscal  do Contrato, do Contrato 
Administrativo nº 038/2020, celebrado entre o Departamento Municipal 
de Água e Esgoto – DMAE e a empresa ALGAR TELECOM S.A..

I  CLEITON DE PAULA SILVA;

II  WILTON RODRIGUES DE LIMA;

Parágrafo único  Fica designado o servidor MARLON LOPES, como 
membro suplente, em substituição nos casos de impedimento ou 
afastamento do gestor ou do fiscal do contrato.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 27 de abril de 2020.

PAULO SÉRGIO FERREIRA
Diretor Geral

PORTARIA Nº 4626, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 3893, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 2019.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XXX do artigo 6º 
do Decreto nº 11.885, de 21/10/2009, e em cumprimento ao Decreto nº 
17.786, de 15/10/2018,
RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o inciso I do artigo 1º da Portaria nº 3893, de 27 de fevereiro 
de 2019, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 06/03/2019, 
edição nº 5575, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º ....

II  DEMÓSTENES COUTINHO GOMES.”(NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia (MG), em 27 de abril de 2020.

PAULO SÉRGIO FERREIRA
Diretor Geral

Saude
Realce


